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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº.247/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 091/2020
Objeto: LOCAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HIBRIDA -PABX E SEUS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS COM SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PELO PRAZO DE 12 MESES, QUE SERÁ UTILIZADA NO PAÇO
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 23 de novembro de 2020.
Tipo de Julgamento: Menor Preço item
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 04 de dezembro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-Feira 20 de novembro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1903/2020 - 2 Pág(s)

PORTARIA MUNICIPAL Nº 307/2020
20 de novembro de 2020

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1584, de 19.11.2020

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Municipal a seguir identificado,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

5401 Jose Aparecido da Silva
Motorista de Onibus / CP

01.02.2018 à 31.01.2019 03.11.2020 à 17.11.2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20
DE NOVEMBRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 308/2020
20 de novembro de 2020

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1583, de 19.11.2020

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público Municipal a seguir identificado,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

48391 Geraldo Luiz de Lima
Agente Fiscal

12.08.2019 à 11.08.2020 03.11.2020 à 02.12.2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20
DE NOVEMBRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 309/2020
20 de novembro de 2020

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1582, de 19.11.2020

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Pública Municipal a seguir identificada,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

419087 Rubia Mara F. dos Passos
Técnica de Enfermagem

26.03.2019 à 26.03.2020 04.11.2020 à 13.11.2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20
DE NOVEMBRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração


